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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Em Fortaleza, 29 de setembro de 

2023

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 2284/2023
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500045-
75.2023.8.06.0092,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ANA ISIS ALVES FERNANDES, para o cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária - Entrância 
Inicial, símbolo DAE-6, com lotação na Vara Única da Comarca de Ararendá.

Art. 2º Nomear ANDRYNE LIBERATO ARAGÃO, para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, símbolo DAJ-
4, com lotação na Vara Única da Comarca de Ararendá.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Em Fortaleza, 29 de setembro de 

2023

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 2285/2023
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500121-
04.2023.8.06.0156,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear RENATA BEZERRA DE SOUSA VIEIRA, para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, 
símbolo DAJ-4, com lotação na 1ª Vara da Comarca de Redenção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Em Fortaleza, 29 de setembro de 

2023

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 2286/2023
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8513780-
60.2023.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear NELSON RICARDO GESTEIRA MONTEIRO FILHO, Analista Judiciário, matrícula nº 49880, para o cargo 
em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, símbolo DAJ-4, com lotação na 4ª Turma Recursal Cível e Criminal da Comarca 
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de Fortaleza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de setembro de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 2287/2023
Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500099-
59.2023.8.06.0086,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear NATÉRCIA MAIA SAMPAIO COSTA, para o cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária - 
Entrância Intermediária, símbolo DAE-5, com lotação na 2ª Vara da Comarca de Horizonte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Em Fortaleza, 29 de setembro de 

2023

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 2288 /2023
Prorroga a portaria 1545/2023, a qual dispõe sobre a criação de grupo técnico de trabalho para planejamento das contratações 

de segurança do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO o objetivo estratégico promover estrutura física segura, acessível, sustentável e flexível - Plano Estratégico 
2030;

CONSIDERANDO a necessidade de execução do Plano Anual de Contratações 2023 e 2024, conforme Resolução 05/2022 
do Órgão Especial.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar os efeitos da Portaria nº 1545/2023 pelo prazo de 60 dias.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de outubro de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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